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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

Estudo Técnico Preliminar 155/2025

1. Informações Básicas

[Este documento é sigiloso | Justificativa: ]Documento em fase de elaboração

Número do processo: 23067.040986/2025-48

2. Objeto

Contratação de empresa especializada para o : almoço e jantar para a comunidade universitária dafornecimento de refeições prontas transportadas
Universidade Federal do Ceará, no    e no , de segunda a sexta-feira, durante o período letivo, conforme Campus de  Itapajé Campus de Quixadá
calendário aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE/UFC, incluindo o período de férias, além de outros fornecimentos, de acordo
com solicitação prévia.

3. Descrição da necessidade

O Restaurante Universitário (RU) da Universidade Federal do Ceará (UFC), sob a coordenação da Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (PRAE), é uma
unidade destinada a oferecer refeições de qualidade a estudantes, docentes, servidores técnico-administrativos da UFC e pessoal a serviço da UFC de
empresas terceirizadas contratadas, além de constituir um espaço de convivência e integração da comunidade universitária. Contribui para a manutenção
da saúde de seus usuários por meio do fornecimento de uma alimentação variada, balanceada, e de qualidade. Também contribui para a promoção da
qualidade do Ensino, Pesquisa e Extensão por meio de estágios e/ou pesquisas para as mais diversas disciplinas, tanto da graduação como da pós-
graduação, além de manter estreita relação com os usuários visando oportunizar o constante aprimoramento dos serviços prestados e favorecer o
desenvolvimento de programas de educação nutricional e sanitária.

O atendimento do Restaurante Universitário possibilita a permanência dos estudantes no campus, evitando gastos financeiros e otimizando o tempo dos
discentes, além de contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico. Percebe-se também a importância do RU como um instrumento de segurança
alimentar e nutricional, além de ser o programa da assistência estudantil de maior abrangência entre os estudantes. Através da oferta de uma refeição de
qualidade oferecida a preços subsidiados, ele possibilita a democratização das condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal.

Alinhado ao Plano de Desenvolvimento Institucional 2023-2027, o funcionamento do RU relaciona-se com o Objetivo Estratégico 11, que visa a
permanência e desempenho acadêmico dos estudantes assistidos.

O RU é uma importante ferramenta da assistência estudantil, pois, através da oferta de uma refeição de qualidade oferecida a preços subsidiados,
possibilita a democratização das condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal. Evidencia-se isto pela demanda total da
universidade nos últimos anos: de 1.839.990 (hum milhão, oitocentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa) refeições servidas, em 2022; de
2.191.561 (dois milhões, cento e noventa e um mil, quinhentos e sessenta e uma) refeições servidas, em 2023; e de 1.972.681 (hum milhão, novecentos e
setenta e dois mil e seiscentos e oitenta e uma) refeições servidas na universidade, em 2024.

A estrutura física do RU é voltada para o serviço de distribuição de refeições prontas, não dispondo da complexa infraestrutura necessária para toda a
cadeia de produção de refeições, em conformidade com as legislações sanitárias vigentes. Diante do exposto, considerando a relevância do RU e a
inexistência de quadro  funcional próprio para a produção de refeições, evidencia-se a necessidade de contratação de empresa  especializada para o
fornecimento de refeições prontas transportadas, do tipo almoço e jantar, para toda a comunidade universitária. 

CAMPUS ITAPAJÉ

No ano letivo de 2024, o RU forneceu 13.452 refeições (almoço), considerando que de 15 março a 3 de julho ocorreu a greve dos servidores, o que
diminuiu drasticamente o consumo de refeições, em razão da paralisação das atividades acadêmicas. Já no ano letivo de 2025, até o final de novembro
foram servidas 10.712 refeições, gerando uma média mensal 974 refeições servidas. Percebe-se que em 2024, considerando o período de greve, a média
de consumo mensal foi de 1.121 refeições servidas, quantitativo superior à média mensal de 2025. Essa redução na demanda no ano de 2025 pode ser
explicada a partir dos constantes atrasos na entrega das refeições por parte da contratada, como pode ser observado nos  relatórios de avaliação dos
serviços prestados (TASP) nos últimos 6 (seis) meses - março a julho de 2025. (Processos  SEI  n°  23067.015861/2025-80;  23067.021467/2025-
81; 23067.034245/2025-28; 23067.034964/2025-49; 23067.041053/2025-78; 23067.047582/2025-85).

UASG 153045



2 de 8

Atualmente, está vigente, até o dia 28 de fevereiro de 2026, o contrato no 44/2023 (Processo no 23067.007564/2023-07), que trata do fornecimento de
refeições pronta (almoço) para a comunidade universitária da Universidade Federal do Ceará no Campus de Itapajé. No entanto, com a iminência do
término do contrato, não há interesse da Administração da UFC na renovação do contrato.

Diante do que foi exposto, faz-se necessária a abertura de novo processo licitatório para que não ocorra a descontinuidade na prestação do serviço do
RU, que é de grande importância para a comunidade universitária do campus de Itapajé.

CAMPUS QUIXADÁ

No campus de Quixadá, o RU forneceu 136.453 (cento e trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e três) refeições em 2018, o que correspondeu a
6,83% do total da UFC no mesmo período. Em 2019, o RU da UFC em Quixadá forneceu 152.919 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e dezenove)
refeições em 2019, correspondente a 5,67% do total da UFC no mesmo período. Durante a pandemia, a empresa fornecedora comunicou o interesse no
encerramento do contrato e foi realizado processo de licitação para a seleção de outro fornecedor (SEI n° 23067.039881/2021-12). O consumo de
refeições no RU em Quixadá havia sido interrompido em 2020 devido à pandemia da Covid e só retornou em 2022, com o retorno das atividades
presenciais.

Tabela 01 - Consumo de refeições de 2017 a 2024

Ano Almoço Jantar Total

2017 74.215 46.756 120.971

2018 84.990 51.463 136.453

2019 95.172 57.747 152.919

2020 - 2021 pandemia da Covid-19

2022 77.587 44.893 122.480

2023 78.374 44.844 123.218

2024 60.000 30.462 90.462

Fonte: Dados próprios extraídos do relatório de refeições servidas do módulo Restaurante/SIPAC-UFC

Em 2022, o RU do campus forneceu 6,66% do total da UFC, ou seja, 122.480 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta) refeições; sendo 77.587
almoços e 44.893 jantares. A situação no pós-pandemia da Covid revelou que o retorno dos alunos às atividades presenciais foi gradativo; parte dos
alunos não retornou ao campus de Quixadá em 2022 por  questões de vulnerabilidade socioeconômica, fato que reduziu o consumo no Restaurante
Universitário (RU) da UFC em Quixadá em 24,9%, se comparado ao consumo em 2019, conforme tabela do percentual de variação acima (tabela 01).
Em decorrência de problemas no fornecimento, a UFC optou por não renovar o contrato com o fornecedor e novo processo licitatório foi realizado (SEI
n° 23067.048853/2022-77).

No ano de 2023, o total de refeições servidas foi de 123.218 (cento e vinte e três mil, duzentos e dezoito) refeições, correspondendo a 5,62% do total de
refeições servidas em toda a UFC. E, em decorrência à problemas no fornecimento de  refeições, novamente não ocorreu renovação do contrato e
realizou-se novo certame. Também constatou-se diminuição no quantitativo anual, comparado aos anos anteriores à pandemia.

A redução do número de refeições em 2024 foi influenciada pela greve dos servidores das instituições federais de ensino superior e porque as atividades
presenciais foram suspensas, ocasionando a interrupção do fornecimento do RU. Além disso, ocorreu atraso na conclusão do processo da contratação da
nova empresa em 2024, resultando na falta do serviço  nos dois primeiros meses de aula, quando alguns alunos receberam auxílio alimentação
emergencial para viabilizar a permanência desses alunos em vulnerabilidade socioeconômica, o que diminuiu o número de dias de fornecimento.

No entanto, a média de consumo em 2024 foi proporcionalmente maior que nos anos anteriores, influenciado pelo curso de redes ter mudado do turno
noturno para o turno matutino e sofreu reformulação na sua grade curricular, o que diminuiu a evasão e contribuiu para o aumento do consumo no RU,
bem como o ajuste na quantidade e nos horários dos ônibus disponibilizados para o transporte dos alunos entre o centro de Quixadá e o campus, cujo
contrato de prestação de   serviços  de transporte entrou em vigor em 2024, que até 2023 ficava a cargo da prefeitura municipal e cujos serviços
eram  bastante comprometidos.

Em 2024, foram servidas 90.462 refeições, sendo 60.000 almoços e 30.462 jantares. Entretanto, o consumo do ano de 2024 não corresponde ao consumo
do primeiro ano contratual que corresponde ao período de 14/03/2024 a 14/03/2025, quando foram servidas 124.516 refeições, 82.678 almoços e 41.838
jantares em 171 dias, com a média de 472 almoços e 239 jantares. O consumo do primeiro ano contratual correspondeu a 94% do saldo de contrato de
um ano. 

Até o recesso das atividades acadêmicas em agosto de 2025, o RU funcionou por 141 dias, servindo um total de 111.345 refeições, tendo sido servidos
74.276 almoços e 37.069 jantares. Desse total, o consumo do segundo ano contratual, isto é de 15/03/2025 até o recesso acadêmico em agosto (88 dias),
consumiu 79.768 refeições, das quais, 54.106 foram  almoços e 24.553 foram jantares; isso corresponde a 59,88% do saldo contratual. Ainda estão
previstos 102 dias de consumo e como, nesse período da renovação contratual (15/03/2025 a 15/03/2026), as médias já alcançaram 615 para os almoços
e 292 para os jantares, há um forte indicativo de problemas quanto à suficiência do empenho para conclusão do contrato atual e que a renovação com a
empresa fornecedora nos mesmos termos, pode mostrar-se também insuficiente para atender a demanda futura.
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Além disso, está prevista a abertura de dois novos cursos no campus: Bacharelado em Inteligência Artificial e Bacharelado em Cibersegurança, ambos
em regime integral, com 50 ingressos anuais cada. O início do Bacharelado em Inteligência Artificial é no primeiro semestre de 2026. A previsão do
Bacharelado em Cibersegurança é para iniciar em 2027. Estima-se, portanto, aumento de 33,33% com o funcionamento dos dois cursos.

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Campus da UFC em Quixadá Andréia Libório Sampaio

Campus da UFC em Itapajé Joao Henrique Gonçalves Medeiros Correa

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

O Anexo I lista as especificações técnicas dos serviços a serem prestados.

O Anexo II traz a lista dos equipamentos, materiais e utensílios a serem adquiridos para a correta execução do contrato.

O Anexo III apresenta a pesquisa de preços.

6. Levantamento de Mercado

O Refeitório Universitário de Itapajé, assim como o refeitório do campus de Quixadá, tem sua estrutura física voltada para o serviço de distribuição de
refeições prontas, não dispondo de complexa infraestrutura necessária para toda a cadeia de produção de refeições, em conformidade com as legislações
sanitárias vigentes. Em face do exposto e por conta da carência de quadro funcional próprio, faz-se necessária à contratação de serviço de fornecimento
de refeição pronta transportada para toda a comunidade universitária.  Para garantir a adequada logística do fornecimento diário das refeições,
considerando o trabalho com alimentos perecíveis e a necessidade de correto acondicionamento, de modo a assegurar o cumprimento do binômio tempo-
temperatura de exposição, exige-se que a empresa contratada disponha ou venha a dispor de estrutura física própria, dotada dos equipamentos
necessários à produção das refeições, localizada no município onde o serviço será prestado, qual seja, Itapajé ou Quixadá.

A pesquisa de preços apresentada no anexo III, foi realizada de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa SEGES /ME n° 65, de 7
de Julho de 2021 e no Guia para Realização de Pesquisa de Preços - Lei 14.133/2021, 1a edição (abril/2023), versão 1.2 elaborado pela Pró-Reitoria de
Planejamento e Administração. Os preços incluídos na pesquisa dizem respeito à compra do serviço de fornecimento de refeições prontas: almoço/jantar,
nos últimos nove meses, por meio de pregão eletrônico na esfera Federal, utilizando-se como parâmetro a pesquisa no sistema oficial de Pesquisa de
Preços do Governo Federal.

O código CatServ (5320) utilizado na pesquisa se encontra dentro da classe 632 - Serviços de fornecimento de comida que abrange o fornecimento de
Refeições industriais - preparo / distribuição. Para garantir que a pesquisa de preços refletisse com precisão o custo do serviço de refeições prontas a ser
oferecido, foram excluídos itens que não estavam alinhados com o objeto da contratação, como café da manhã, ceia, lanches e serviços de coffee break.

Por fim, acordo com o §6° do Art. 6° da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, "quando o preço estimado for
obtido com base única no inciso I do art. 5°, o valor não poderá ser  superior à mediana nos sistemas consultados" e, considerando-se também a
recomendação disposta no Guia para Realização de Pesquisa de Preços, o qual aconselha que quando o Coeficiente de Variação apresentar percentual
igual ou inferior a 25%, adote-se a média como critério de definição do valor de mercado, decidiu-se pela utilização da média dos preços como valor de
referência.

7. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada para o : almoço e jantar, para a comunidade universitária dafornecimento de refeições prontas transportadas
Universidade Federal do Ceará nono    e no , de segunda a sexta-feira durante o período letivo, conforme Campus de  Itapajé Campus de Quixadá
calendário aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), incluindo o período de férias, além de outros fornecimentos, de acordo com
solicitação prévia, conforme especificado no Termo de Referência.
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

CAMPUS ITAPAJÉ

Para estimar o quantitativo de refeições a serem fornecidas para 2026, utilizou-se o quantitativo de estudantes matriculados no Campus em 2025, que
totaliza 230 estudantes ativos; considerou-se que poderá haver 40 (quarenta) concludentes em 2026 e somou-se com o quantitativo de novas vagas que
serão ofertadas no Campus no referido ano para os cursos de Ciência de Dados, Segurança da Informação e Análise de Desenvolvimento de Sistemas,
totalizando 90 (noventa) novos ingressantes. Além disso, somou-se também as 40 (quarenta) vagas que serão ofertadas no Curso de Teatro em 2026,
totalizando 330 discentes no referido ano. Para o ano de 2027, considerou-se a possível saída de 90 (noventa) concludentes nos cursos de Ciência de
Dados, Segurança da Informação e Análise de Desenvolvimento de Sistemas e a entrada de 90 (noventa) novos estudantes nos referidos cursos, além das
280 (duzentos e oitenta) novas vagas distribuídas nos seguintes Cursos: Teatro 40 (cinquenta) vagas; Jogos digitais, 30 (trinta) vagas; Física, 50
(cinquenta) vagas; Matemática, 50 (cinquenta) vagas; Pedagogia, 50 (cinquenta) vagas e Letras, 50 (cinquenta) vagas, totalizando 610 ( seiscentos e dez)
discentes. 

De posse desses números, considerando que os cursos de Física, Matemática, Pedagogia e Letras poderão ser ofertados no período noturno, estimou-se
que haverá também demanda para a refeição do tipo Jantar. Considerando ainda que, em média, 60% (sessenta por cento) do corpo discente são
comensais, obtém-se as informações da tabela abaixo:  

Tabela 1 - Estimativa de refeições a serem servidas no período de 2026 a 2027.

ANO
TOTAL DE 
ESTUDANTES

DIAS 
LETIVOS

TOTAL DE 
REFEIÇÕES POR 
DIA (Almoço)

TOTAL DE 
REFEIÇÕES POR 
DIA (Jantar)

TOTAL DE 
REFEIÇÕES POR 
ANO (Almoço)

TOTAL DE 
REFEIÇÕES POR 
ANO (Jantar)

2026 330 200 198 99 39.600 19.800

2027 610 200 366 183 73.200 36.600

                                             TOTAL 112.800 56.400

CAMPUS QUIXADÁ

Para estimar o quantitativo de refeições a serem fornecidas em 2026, ano previsto para o início da nova contratação, utilizou-se como base a média de
consumo diário registrada no ano de 2025, semestre que seguiu calendário regular sem interrupção e não apresentou atipicidades referentes a
disponibilidade de serviço, bem como completa o ciclo de transição do curso de Redes de Computadores para o turno matutino.

Considerou-se para efeito de cálculo dois períodos de referência: serviços nos primeiros 73 dias letivos e o período de finais, quando verificou-se o
consumo reduzido. Nesse sentido, a metodologia buscou capturar uma estimativa de consumo mais alinhada com a sazonalidade de serviço apresentada
entre esses períodos.

A projeção realizada considera o calendário acadêmico regularizado em 2026 e com previsão de 200 dias letivos conforme Regimento Geral da UFC,
sendo 14 dias para o período de avaliações finais. Os valores médios para almoço (671 e 463) e jantar (317 e 235) foram multiplicados pelo número de
dias do respectivo período para se obter uma projeção para 2026. Adicionalmente, foi aplicado a previsão de acréscimo de 33,33% sobre o total, para
contemplar o aumento da demanda decorrente do funcionamento de dois novos cursos, utilizando-se como referência a projeção de refeições totais para
um curso como sendo 1/6 do previsto já que o campus de Quixadá possui 6 cursos ativos, isto é, de 32.256 refeições/ano; logo, o consumo previsto para
os 2 novos cursos representa um acréscimo de 33,33% do total previsto para 2026. Como ainda não se tem a data oficial de início dos novos cursos, foi
calculado a estimativa para 2026 e para o consumo máximo em 10 anos,  considerando a possibilidade máxima de prorrogação do contrato, em
conformidade com a Lei n° 14.133, de 2021.

Descrição Almoço Jantar Total

Previsão estimada para 2026 131.216 62.321 193.537

Estimativa Projetada para 2027 174.950 83.093 258.043

ESTIMATIVA POR ANO DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Ano  Campus Almoço Jantar Total

2026
Itapajé 39.600  19.800 59.400

Quixadá 131.216 62.321 193.537

2027
Itapajé 73.200 36.600 109.800

Quixadá 174.950 83.093 258.043

 

EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL
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O fornecimento de refeições caracteriza-se como serviço contínuo, envolvendo logística diária, gestão de insumos perecíveis,
controle sanitário, manutenção do binômio tempo-temperatura, gestão de pessoal e capacidade de resposta a variações de demanda.
Tais elementos exigem experiência prática consolidada, não sendo suficiente a demonstração de execução episódica ou por período
muito reduzido.

Portanto, para a contratação há a exigência de comprovação de experiência mínima de 02 (dois) anos na prestação de serviços
compatíveis com o objeto contratual visa assegurar que o licitante possua capacidade técnico-operacional suficiente para executar,
de forma contínua e satisfatória, o fornecimento de refeições ao longo da vigência contratual prevista.

Tal exigência é solicitada considerando os riscos decorrentes do não atendimento da demanda em função da eventual incapacidade
técnica e/ou econômica da contratada.  Considerando que o contrato terá duração inicial de dois anos, a Administração busca
comprovar que a empresa já executou serviços de natureza semelhante por período equivalente, demonstrando não apenas
capacidade pontual, mas aptidão para manter regularidade, qualidade e estabilidade operacional por lapso temporal compatível
com o ajuste pretendido.

 

 

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.393.604,24

Para estimar o valor unitário das refeições do almoço e do jantar, utilizou-se a média encontrada na pesquisa de preços obtida na plataforma Compras.
gov.br, referentes às licitações realizadas na esfera Federal na modalidade pregão eletrônico nos últimos nove meses (SEI n° 6085376), que é R$ 15,34
para o item Almoço e  para o item Jantar.R$ 14,70

Estimativa para 2026:

  Refeições 
almoço

Valor almoço 
(R$)

Refeições 
jantar

Valor 
jantar (R$)

Total de 
refeições

Valor 
total (R$)

Itapajé 39.600 607.464,00 19.800 291.060 59.400 898.524

Quixadá 131.216 2.012.853,44 62.321 916.118,70 193.537 2.928.972,14

Total 170.816 2.620.317,44 82.121 1.207.178,70 252.937 3.827.496,14

Estimativa para 2027:

  Refeições 
almoço

Valor almoço 
(R$)

Refeições 
jantar

Valor 
jantar (R$)

Total de 
refeições

Valor 
total (R$)

Itapajé 73.200 1.122.888,00 36.600 538.020 109.800 1.660.908

Quixadá 174.950 2.683,733,00 83.093 1.221.467,10 258.043 3.905.200,10

Total 248.150 3.806.621,00 119.693 1.759,487,10 367.843 5.566.108,10

Estimativa para 2 anos:

 
Refeições 

almoço
Valor almoço 

(R$)
Refeições 

jantar
Valor 

jantar (R$)
Total de 
refeições

Valor 
total (R$)

Itapajé 112.800 1.730.352,00 56.400 829.080 169.200 2.559.432

Quixadá 306.166 4.696.586,44 145.414 2.137.585,80 451.580 6.834.172,24

Total 418.966 6.426.938,44 201.814 2.966.665,80 620.780
 

9.393.604,24
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando que o objeto a ser contratado é o fornecimento de refeições para os Campi de Quixadá e de Itapajé, haverá a  necessidade de parcelar a
solução em dois itens (Item 1: fornecimento de refeições para o Campus de Quixadá - almoço e jantar e item 2: fornecimento de refeições para o Campus
de Itapajé - almoço e jantar). 

Essa divisão se justificativa inicialmente pelo fato de estes Campi estarem geograficamente distantes um do outro, o que poderá gerar desinteresse na
contratação por parte dos fornecedores, já que essa distância geográfica poderá elevar os custos na execução contratual. Além disso, a divisão em itens
amplia a competitividade e a concorrência, atraindo um maior número de competidores, o que pode resultar em melhores preços e condições para a
Administração, gerando economicidade.

Outro benefício da divisão por item é a possibilidade de maior eficiência na execução contratual. Isso significa que a Administração Pública consegue
atingir seus objetivos com melhor desempenho, menor custo, menor risco e maior qualidade na execução dos contratos.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não possui contratos correlatos e/ou interdependentes.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

No Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), 2023 - 2027 da UFC,  1ª edição aprovada pelo Conselho Universitário (CONSUNI) em 14 de
dezembro de 2022,  dentro da perspectiva relacionada a pessoas, consta que o 11º Objetivo Estratégico é contribuir para as condições necessárias à
inclusão, à permanência e ao desenvolvimento dos discentes visando a uma formação de excelência. Dentro desse objetivo tem-se o Programa
Permanência e desempenho acadêmico dos estudantes assistidos, onde traz como ações estratégicas vinculadas ao Restaurante Universitário: consolidar
o Restaurante Universitário como um espaço de realização e divulgação de estudos e pesquisas relacionadas ao setor e à área da nutrição, ratificando-o
como um ambiente de desenvolvimento de pesquisas de ensino e extensão, além de local de recepção de estágios para estudantes de graduação na área
de alimentação e nutrição, promovendo a interdisciplinaridade técnico científica; regulamentar o serviço do Restaurante Universitário, com
uniformização dos padrões de atendimento e criação de soluções para as demandas excepcionais. Assim, percebe-se um alinhamento entre a contratação

e o planejamento institucional da Universidade Federal do Ceará. Há também alinhamento com o Plano de Logística Sustentável (PLS) da UFC 2025

/2027:

Eixo: 1 - Promoção da racionalização e do consumo consciente de bens e serviços

Objetivo:  - Fomentar a realização de contratações de bens e serviços respeitando critérios de sustentabilidade, de modo a 1.1
atender às necessidades da comunidade universitária.

 - Promover o uso responsável da água e da energia elétrica no âmbito da Universidade Federal do Ceará, visando a1.2
contribuir com a preservação do meio ambiente e proporcionar uma economia financeira para a instituição. 

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O serviço ofertado pelo Restaurante Universitário (RU) visa promover a manutenção da saúde do público usuário por meio do fornecimento de uma
alimentação balanceada, diversificada e de baixo custo, produzida dentro dos padrões higiênicos sanitários exigidos pela legislação vigente. O RU
também tornou-se um equipamento essencial para a permanência dos estudantes do Campus da UFC em Itapajé e Quixadá, além de servir como um
espaço de encontro e integração para toda a comunidade universitária.

14. Providências a serem Adotadas

Dentre as providências que devem ser adotadas antes da celebração do contrato, destaca-se a elaboração dos documentos que compõem a fase de
planejamento interno da contratação. Entre esses, destacamos o Documento de Formalização da Demanda (DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP), O
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Termo de Referência (TR) e a Matriz da Gestão de Riscos, todos indispensáveis à comprovação da viabilidade da contratação, os quais serão
encaminhados para apreciação da Pró-Reitoria de Planejamento e Administração (PROPLAD), com a finalidade de assegurar a continuidade do processo
licitatório e a contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas - almoço e jantar - em conformidade com a legislação vigente.

A composição da equipe de planejamento da contratação do objeto foi designada por meio da PORTARIA PROPLAD Nº 229, de 24 de setembro de
, anexa aos autos do processo.2025

15. Possíveis Impactos Ambientais

Dentre os possíveis impactos ambientais, pode-se citar: geração de resíduos recicláveis (embalagens plásticas/papelão), geração de resíduos orgânicos
(sobra de alimentos), consumo de energia elétrica e consumo de água.

Com o intuito de mitigar os possíveis impactos ambientais, sempre que possível, as seguintes medidas devem ser adotadas:   separação dos resíduos
orgânicos e inorgânicos; destinação adequada dos resíduos recicláveis e não recicláveis;  monitoramento diário do desperdício  de alimentos, com a
finalidade de buscar meios para reduzi-lo; campanha de conscientização a respeito da  redução do consumo de água, energia elétrica e do uso de
embalagens plásticas.  

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Pelo exposto neste ETP, declaramos que a contratação é viável e imprescindível para o pleno funcionamento dos campi da UFC em Itapajé e em 
Quixadá, considerando que o serviço é de extrema importância para a comunidade acadêmica dos dois campi.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANA CLAUDIA CONCEICAO DURAN
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

EMANUELLA BERNARDINO PASCELLE
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

EVANDRO DE SALES SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAMON JORDAO GOMES BARROSO
Membro da comissão de contratação
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